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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO
EM ESTÁGIO PROBATÓRIO. PEDIDO DE LICENÇA,
SEM  REMUNERAÇÃO,  PARA  CURSO  DE
FORMAÇÃO PARA DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL.
CONCESSÃO DO WRIT, CONFIRMANDO A LIMINAR
ANTERIORMENTE  DEFERIDA. IRRESIGNAÇÃO.
PETIÇÃO  NOTICIANDO  A  NOMEAÇÃO  E  A
ENTRADA EM  EXERCÍCIO  PARA O  CARGO  DE
DELEGADO.  PERDA  SUPERVENIENTE  DO
OBJETO. PREJUDICADO. ART. 932, III,  DO NOVO
CPC. NÃO CONHEÇO DO RECURSO APELATÓRIO
E DA REMESSA.

-  “[...]  O  fato  superveniente  deve  ser  levado  em
consideração pelo Juiz no julgamento da causa, ainda
que de ofício, nos exatos termos dos arts. 462 e 463 do
Código de Processo Civil,  pois  o  provimento  judicial
deve refletir o estado de fato da lide no momento da
entrega   jurisdicional.  Precedentes.  3.  Mandado  de
segurança extinto sem julgamento do mérito, em face
da  perda   superveniente  do  objeto.  Prejudicado  os
Embargos  de  Declaração”.  (STJ  -  EDcl  no  MS
10.171/DF - Rel. Min. Laurita Vaz – T3 – j. 08/09/2010 -
DJe 07/10/2010)

Vistos etc.

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  de  Apelação  Cível,  esta

interposta  pelo  MUNICÍPIO DE BAYEUX,  contra  sentença  de  fls.  300/302v

proferida pelo Juízo da 4ª Vara daquela Unidade Judicial que, nos autos do
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Mandado de Segurança ajuizado por  LUCIANO MENDONÇA CAVALCANTI,

concedeu o writ requerido para determinar ao Impetrado que conceda licença

sem vencimentos ao Impetrante pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir

de 04/08/2014, a fim de que possa participar do Curso de Formação para o

cargo de Delegado de Polícia  do  Estado da Paraíba,  sem prejuízo  do seu

vínculo estatutário para com o Município de Bayeux, sob pena de fixação de

multa pessoal, além das demais medidas de ordem legal cabíveis na espécie.

Em suas razões, fls. 309/316, o Município de Bayeux argui, em

sede de preliminar, que o direito concedido possui caráter transitório passível

de modificação, constituindo mera expectativa de direito não abrangidos pelo

Mandado de Segurança, bem como que o magistrado a quo não poderia deferir

a liminar que esgotasse, no todo ou em parte, o objeto da ação, confirmada na

sentença.  No  mérito,  sustenta  que  o  ato  de  concessão  de  licença  é

discricionário  e deve atender  os requisitos de conveniência e oportunidade.

Aduz  que  o  Impetrante  estava  em  estágio  probatório  e  que  o  Curso  de

Formação para Delegado da Polícia Civil não atende aos seus interesses. Ao

final, pugna pelo provimento do recurso.

Informação  do  Secretário  da  Administração  do  Município  de

Bayeux à fl. 320, dando conta de que o servidor Luciano Mendonça Cavalcanti,

já tomou posse e entrou em exercício no cargo de Delegado da Polícia Civil do

Estado da Paraíba, exercendo suas funções na cidade de Catolé do Rocha.

Sem contrarrazões – certidão de fl. 325v.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

provimento do recurso Apelatório e da Remessa Necessária, a fim de que seja

reformada a sentença, determinando o imediato retorno do Impetrante/Apelado

às suas funções, não havendo que se falar em licença ao caso em comento,

fls. 339/343.

É o relatório.

DECIDO
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Extrai-se dos autos que o Impetrante, ora Apelado, ingressou

nos  quadros  do  Município  de  Bayeux  por  meio  de  concurso  público,  em

01.11.2011, no cargo de Auditor Fiscal de Tributos.

Aduz que, em 30.07.2014, através de medida liminar (autos nº

0800033-75.2014.815.0000),  foi  convocado  para  participar  de  Curso  de

Formação da Polícia Civil do Estado da Paraíba, cargo de Delegado, com aulas

iniciando em 04.08.2014, em regime de dedicação exclusiva.

Para poder participar do referido curso, sem prejuízo do cargo

que ocupava junto ao Impetrado,  requereu licença,  sem remuneração,  para

participar de curso de formação.

Sustenta  que  não  há  no  âmbito  do  Município,  normatização

regulando  licença  para  participar  de  curso  de  formação,  já  que  omisso  o

Estatuto dos Servidores Públicos de Bayeux, Lei Municipal nº 334/83.

Pois bem.

Diante da notícia  de fl.  320,  dando conta de que o servidor

Luciano Mendonça Cavalcanti, já tomou posse e entrou em exercício no cargo

de Delegado da Polícia Civil do Estado da Paraíba, exercendo suas funções na

cidade  de  Catolé  do  Rocha,  tenho  que  o  presente  Apelo  encontra-se

prejudicado.

No caso, estando a pretensão do Impetrante satisfeita, não há

razões  para  a  manutenção  do  trâmite  desta  demanda,  pela  perda

superveniente  do  objeto. Sobre o tema, confira-se julgado da Corte Superior:

“[...]  O  fato  superveniente  deve  ser  levado  em
consideração  pelo  Juiz  no  julgamento  da causa,  ainda
que de ofício, nos exatos termos dos arts. 462 e 463 do
Código de Processo Civil, pois o provimento judicial deve
refletir o estado de fato da lide no momento da entrega
jurisdicional.  Precedentes.  3.  Mandado  de  segurança
extinto  sem  julgamento  do  mérito,  em  face  da  perda
superveniente  do  objeto.  Prejudicado  os  Embargos  de
Declaração”. (STJ - EDcl no MS 10.171/DF -  Rel.  Min.
Laurita Vaz – T3 – j. 08/09/2010 - DJe 07/10/2010)
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No mesmo sentido:

“ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CRIAÇÃO DE CURSO SUPERIOR. WRIT IMPETRADO
COM  O  OBJETIVO  DE  COMPELIR  O  MINISTRO  DE
ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  A  APRECIAR  PARECER
EXARADO  EM  PROCESSO  ADMINISTRATIVO.
PRÁTICA,  PELA  AUTORIDADE  APONTADA  COMO
COATORA,  DO  ATO  OBJETO  DA  IMPETRAÇÃO.
PERDA  SUPERVENIENTE  DO  OBJETO.
PREJUDICIALIDADE.  1.  No  curso  do  mandado  de
segurança,  impetrado  com  o  objetivo  de  compelir  o
Ministro  de  Estado  da  Educação  a  apreciar  o Parecer
nº  302/2011,  da  Câmara  de  Educação  Superior  do
Conselho  Nacional  de  Educação,  o  ato  veio  a  ser
praticado  pela  autoridade  apontada  como  coatora.
Portanto,  ocorreu  a  perda  superveniente  do  objeto  do
writ. 2. Mandado de segurança que se julga prejudicado”.
(STJ  -  MS 17.958/DF,  Rel.  Ministro  SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  24/04/2013,  DJe
29/04/2013).

Assim,   considerando  o   cenário   posto   nos  autos,  NÃO

CONHEÇO do Recurso Apelatório e da Remessa Necessária, nos termos

do art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, ___ de maio de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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